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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 566/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente:  

VOTO DE LOUVOR 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, requer a esta Casa de Leis, após a manifestação 

favorável do Soberano Plenário, que seja registrado nos anais 

deste Poder Legislativo e deliberado o presente VOTO DE 

LOUVOR, CONGRATULAÇÕES E RECONHECIMENTO ao Economista, 

Empresário e Mestre em Administração, Sr. WILSON RICHA JR., em 

razão de sua brilhante trajetória empreendedora, sua liderança 

à frente da Comprocard e sua inestimável contribuição para o 

desenvolvimento econômico e social do Estado do Espírito 

Santo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente homenagem presta um justo reconhecimento a um dos 

nomes mais destacados do cenário empresarial e social 

capixaba. Wilson Richa Jr., economista de formação e Mestre em 

Administração, transformou sua visão empreendedora em 

realidade no ano de 2004 ao fundar a Comprocard, uma empresa 

genuinamente capixaba. Ao longo de mais de duas décadas de uma 

atuação sólida e exemplar no mercado regional de cartões de 

benefícios, a empresa consolidou-se como a marca número um e 
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líder absoluta em seu segmento, sendo amplamente reconhecida 

pelo povo capixaba por sua excelência, inovação e eficiência. 

A grandeza da Comprocard se reflete em números expressivos que 

movimentam a engrenagem econômica do nosso Estado. Sob a 

direção geral de Wilson Richa Jr., a organização atende hoje a 

mais de 12.000 empresas, conta com uma rede credenciada de 

mais de 20.000 lojistas e gera bem-estar e praticidade para 

mais de 300.000 trabalhadores. Contudo, o sucesso empresarial 

de Wilson nunca esteve desvinculado de seu olhar humano e 

comunitário. Com um profundo compromisso com a sociedade 

capixaba, o homenageado lidera uma atuação marcante em obras e 

ações sociais locais, devolvendo em cuidado e solidariedade a 

confiança que o Estado sempre depositou em seu trabalho. 

Por trás do grande executivo, pulsa o coração de um homem de 

valores inegociáveis. Wilson Richa Jr. encontra seu porto 

seguro na família, sendo casado com Andréa Richa e pai zeloso 

de Lucas, Rafael e Daniela Richa. Além disso, como cristão 

convicto, fundamenta suas decisões, sua ética profissional e 

sua conduta pessoal nos ensinamentos de Jesus Cristo, sua 

maior referência de vida. É essa junção de competência 

técnica, responsabilidade social e integridade espiritual que 

faz de sua jornada um verdadeiro exemplo a ser seguido. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 17 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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